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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Pregão Presencial

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2020 
 
Ao primeiro dia do mês de fevereiro de 2019, o MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, nº 253, Centro, na 
cidade de Ruy Barbosa–BA, inscrito no CNPJ sob nº 13.810.833/0001-60, neste ato 
representado por seu Prefeito, LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 304059714 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 
395.381.415-04, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, assistido juridicamente pelo Procurador do Município, Dr. Ismael 
Ribeiro dos Santos Neto, brasileiro, advogado, inscrita na OAB/BA sob nº 27738, residente e 
domiciliada nesta cidade, RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais 
passam a fazer parte integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa 
MASKATE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E PAPELARIA E ARMARINHO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 73.693.665/0001-00, estabelecida à AV. Senhor dos Passos, nº 1337, 
Centro, na cidade de Feira de Santana, neste ato representada por GILMAR SANTANA DE 
ALMEIDA, (procurador), portador da Carteira de Identidade RG nº 906667984 SSP/BA, 
inscrito no CPF sob n.º 967.101.605-72, residente e domiciliado na cidade de Feira de Santana-
BA, doravante denominado COMPROMITENTE, cuja proposta foi classificada em 1º lugar 
no processo licitatório Pregão Presencial para Registro de Preços nº 002/2020. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente compromisso tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ARMARINHO, PARA 
ATENDER ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, 
conforme Edital e seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, independente de 
transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 002/2020: 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme 
disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 
registrados em Ata. 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 11 (onze) meses, com início na 
data de sua assinatura e término em 31 de dezembro de 2020. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 
em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Das Obrigações: 
5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 O cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
6.1.1 Automático: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 
7.1.1 10%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 
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7.1.2 10%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 
7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados 
no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2019: 
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 
Oficial da Entidade, até o 5º dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 Fica eleito o Foro de Ruy Barbosa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal. 
 
Ruy Barbosa/BA, 03 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  
Prefeito Municipal 

 
 
 

Dr. Ismael Ribeiro dos Santos Neto  
Procurador do Município 

 
 
 

MASKATE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA E ARMARINHO LTDA 
CNPJ: 73.693.665/0001-00 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 01 - ________________________                02 - _______________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020 
 
Aos quinze dias do mês de março de 2019, o MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, nº 253, Centro, na 
cidade de Ruy Barbosa–BA, inscrito no CNPJ sob nº 13.810.833/0001-60, neste ato 
representado por seu Prefeito, LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 304059714 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 
395.381.415-04, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, assistido juridicamente pelo Procurador do Município, Dr. Ismael 
Ribeiro dos Santos Neto, brasileiro, advogado, inscrita na OAB/BA sob nº 27738, residente e 
domiciliada nesta cidade, RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais 
passam a fazer parte integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa 
ODONTOMEDICENTER LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.950.411/0001-00, 
estabelecida à Avenida Caraíbas, nº 165, Centro, na cidade de Irecê – BA, neste ato 
representada por Josival Victorino de Sousa, (sócio proprietário), portador da Carteira de 
Identidade RG nº 25598313 SSP SP, inscrito no CPF sob n.º 122.335.818-65, residente e 
domiciliado na cidade de Irecê - BA, doravante denominado COMPROMITENTE, cuja 
proposta foi classificada em 1º lugar no processo licitatório Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 004/2020. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente compromisso tem por objeto Pregão Presencial para Registro de Preço para 
Fornecimento de Material Odontológico para atender as demandas da secretaria 
municipal de saúde do município, conforme Edital e seus anexos, os quais fazem parte 
integrante deste, independente de transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/2020: 

ITEM QTD DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS/ INSTRUMENTAL  V.UND V.TOTAL  MARCA 

1 5 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA, EQUIPO CART OU 
ACOPLADO COM TRAVA SIMPLES COM 4 TERMINAS, SENDO 2 
COM CONEXAO BORDEN PARA ALTA E BAIXA ROTAÇAO E UMA 
SERINGA 3F + CADEIRA COM ESTOFAMENTO SLIM + CABECEIRA 
STANDARD + PEDAL MULTIFUNCIONAL + REFLETOR LAMPADA 
HALOGENA  + UNIDADE AUXILIAR COM 1 SUGADOR VENTURI 
6,3 MM + SUGADOR VENTURI 6,3MM + FISIOMOCHO A GAS 
KLINIC  

R$ 
10.710,00 

R$ 
53.550,00 

D700 

2 5 MOCHO (CADEIRA DO DENTISTA) R$ 283,50 R$ 1.417,50 MAIART 

3 10 

KIT ACADÊMICO COMPLETO (KIT COM 04 PEÇAS: ALTA 
ROTAÇÃO PB, MICRO MOTOR C/ SPRAY, CONTRA-ÂNGULO E 
PEÇA RETA. PEÇAS EM ALUMINIO ANODIZADO, COM 
ROLAMENTO DE CERAMICA E SISTEMA UNIVERSAL BORDEN. 

R$ 
1.486,80 

R$ 
14.868,00 

SCHUSTER 
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4 10 COMPRESSOR (ISENTO DE OLEO – 220W) R$ 
2.205,00 

R$ 
22.050,00 

CHIAPERI
NE 

5 4 

APARELHO DE RX (MODELO COLUNA MÓVEL BRAÇO 
ARTICULÁVEL COM MOVIMENTAÇÃO VERTICAL E 
HORIZONTAL, PROPORCIONA MOVIMENTOS SUAVEZ E 
FACILIDADE DE POSICIONAMENTO. BASE TOTALMENTE 
CONSTRUÍDA EM FERRO FUNDIDO, GARANTINDO MAIOR 
ESTABILIDADE NO DESLOCAMENTO DO APARELHO. RODAS 
CONFECCIONADAS EM ACRÍLICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM 
FREIO PARA TRAVAMENTO, GARANTINDO MAIOR 
FUNCIONALIDADE) 

R$ 
3.780,00 

R$15.120,00 PROCION 

6 3 CAMARA ESCURA (DIMENSÕES: 230MM (ALTURA), 340MM 
(COMPRIMENTO) E 230MM (LARGURA) 

R$ 132,30 R$ 396,90 VH 

7 12 NEGATOSCOPIO (MODELO: 1 CORPO C/LAMPADA 380X480 MM) R$ 453,60 R$ 5.443,20 SALUTEM 

8 15 
POSICIONADOR RX (AUTOCLAVEL, COMPOSIÇÃO: 
POLICARBONATO, PIGMENTO E SILICONEATOXICO. UTILIZADO 
PARA POSICIONAR FILMES RADIOGRAFICOS.) 

R$ 59,22 R$ 888,30 MAQUIRA 

9 15 
POSICIONADOR INFANTIL RX (AUTOCLAVEL, COMPOSIÇÃO: 
POLICARBONATO, PIGMENTO E SILICONEATOXICO. UTILIZADO 
PARA POSICIONAR FILMES RADIOGRAFICOS.) 

R$ 59,22 R$ 888,30 MAQUIRA 

10 8 AUTOCLAVE PARA ESTERILIZAÇÃO (MODELO: HORIZONTAL 21 
LITROS – 220W). 

R$ 
2.507,39 

R$ 
20.059,12 

ALT 

11 5 SELADORA (APARELHO USADO PARA SELADAR OU VEDAR 
PACOTES DE INSTRUMENTOS PARA ESTERELIZAR – 220W). 

R$ 175,13 R$ 875,65 VH 

12 5 FOTOPOLIMERIZADOR (1.200 MW/CM², SEM FIO). R$ 617,39 R$ 3.086,95 SCHUSTER 

13 10 PROFI (MOVEL – 220W). R$ 
1.247,40 

R$ 
12.474,00 

ECEL 

14 45 

LIMAS 1 SÉRIE  15-40 FLEXOFILE (LIMA MANUAL DE ALTA 
FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL COM SECÇÃO 
TRANSVERSAL TRIANGULAR COM PONTA GUIA. REALIZA 
MOVIMENTOS DE ALARGAMENTO E LIMAGEM. COMPRIMENTO: 
25 MM - 1ª SÉRIE. TAMANHO: 15 A 40 (SORTIDAS). 

R$ 44,10 R$ 1.984,50 DENTSPLY 

15 60 

LIMA 10 25 MM (LIMA MANUAL DE ALTA FLEXIBILIDADE EM 
AÇO INOXIDÁVEL COM SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR 
COM PONTA GUIA. REALIZA MOVIMENTOS DE ALARGAMENTO 
E LIMAGEM. COMPRIMENTO: 25MM) 

R$ 44,10 R$ 2.646,00 DENTSPLY 

16 10 

LIMA 10 31 MM (LIMA MANUAL DE ALTA FLEXIBILIDADE EM 
AÇO INOXIDÁVEL COM SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR 
COM PONTA GUIA. REALIZA MOVIMENTOS DE ALARGAMENTO 
E LIMAGEM. COMPRIMENTO: 31MM). 

R$ 44,10 R$ 441,00 DENTSPLY 
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17 10 

LIMA 10 21 MM (LIMA MANUAL DE ALTA FLEXIBILIDADE EM 
AÇO INOXIDÁVEL COM SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR 
COM PONTA GUIA. REALIZA MOVIMENTOS DE ALARGAMENTO 
E LIMAGEM. COMPRIMENTO: 21MM).  

R$ 44,10 R$ 441,00 DENTSPLY 

18 10 
ESPAÇADOR B 25 MM (INDICADO PARA OBTURAÇÃO DO CANAL 
RADICULAR DURANTE A TÉCNICA DE CONDESAÇÃO LATERAL.) 
COM 04 UND 

R$ 120,96 R$ 1.209,60 DENTSPLY 

19 03 

KIT LENTULO (PRODUZIDA EM AÇO CARBONO, DE BAIXA 
ROTAÇÃO, NO FORMATO ESPIRAL. COM 21 MM DE 
COMPRIMENTO. TAMANHO 1-4 (SORTIDAS). TAMANHO 001 NA 
COR VERMELHO, TAMANHO 002 NA COR AZUL, TAMANHO 003 
NA COR VERDE, TAMANHO 004 NA COR PRETO. 

R$ 57,96 R$ 173,88 DENTSPLY 

20 03 

MACSPADDEN N 60 (EM AÇO INOXIDÁVEL. COM LÂMINA ATIVA 
EM FORMATO DE CONES INVERTIDOS SUPERPOSTOS. 
INSTRUMENTO ACIONADO A MOTOR. TERMOPLASTIFICA A 
GUTAPERCHA. COM 25MM. TAMANHO: 60, COR AZUL) 

R$ 183,96 R$ 551,88 DENTSPLY 

21 03 

MACSPADDEN N 45 (EM AÇO INOXIDÁVEL. COM LÂMINA ATIVA 
EM FORMATO DE CONES INVERTIDOS SUPERPOSTOS. 
INSTRUMENTO ACIONADO A MOTOR. TERMOPLASTIFICA A 
GUTAPERCHA. COM 25MM. TAMANHO: 45, COR BRANCO) 

R$ 183,96 R$ 551,88 DENTSPLY 

22 10 SUGADOR ENDODONTIA PACOTE COM 20 UND. R$ 11,28 R$ 112,77 SSPLUS 

23 05 ARCO DE ISOLAMENTO OSTBY R$ 16,38 R$ 81,90 MAQUIRA 

24 10 RÉGUA ENDODONTICAS METALICAS AZUL. R$ 17,01 R$ 170,10 MAQUIRA 

25 05 SONDA ENDODONTICA R$ 10,65 R$ 53,24 COOPERFL
EX 

26 20 PROTAPER MANUAL 25MM R$ 170,10 R$ 3.402,00 DENTSPLY 

27 100 ESPELHO BUCAL Nº05 R$ 2,46 R$ 245,70 IODONTO
SUL 

28 20 ESPELHO BUCAL PRIMEIRO PLANO Nº5 FRONT SURFACE R$ 5,80 R$ 115,92 IODONTO
SUL 

29 100 CABO DE ESPELHO R$ 3,34 R$ 333,90 IODONTO
SUL 

30 100 ESPATULA DE RESINA R$ 8,19 R$ 819,00 COOPERFL
EX 

31 60 PINÇA CLINICA R$ 8,82 R$ 529,20 COOPERFL
EX 

32 20 ABRIDOR DE BOCA BORRACHA KIT ADULTO R$ 8,82 R$ 176,40 MAQUIRA 

33 40 BANDEJA PEQUENA 22X09X1,5CM R$ 17,01 R$ 680,40 FAMI ITA 
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34 40 BANDEJA GRANDE 32x24x4CM R$ 62,31 R$ 2.492,28 FAMI ITA 

35 100 SERINGA CARPULE R$ 22,05 R$ 2.205,00 COOPERFL
EX 

36 100 CURETA DENTINARIA R$ 5,92 R$ 592,20 COOPERFL
EX 

37 30 FÓRCEPS 69 (INDICADO PARA FRAGMENTOS DE RAÍZES E 
RAÍZES PEQUENAS.) 

R$ 59,85 R$ 1.795,50 ABC 

38 30 FÓRCEPS 16 (INDICADO PARA MOLARES INFERIORES DE AMBOS 
OS LADOS.) 

R$ 59,85 R$ 1.795,50 ABC

39 30 FÓRCEPS 150 (INDICADO PARA PRÉ-MOLARES INCISIVOS E 
RAÍZES SUPERIORES.) 

R$ 59,85 R$ 1.795,50 ABC

40 30 FÓRCEPS 151 (INDICADO PARA PRÉ-MOLARES INCISIVOS E 
RAÍZES SUPERIORES.) 

R$ 59,85 R$ 1.795,50 ABC

41 30 FÓRCEPS 18 L (INDICADO PARA MOLARES SUPERIORES LADO 
ESQUERDO.) 

R$ 59,85 R$ 1.795,50 ABC

42 30 FÓRCEPS 18 R (INDICADO PARA MOLARES SUPERIORES LADO 
DIREITO.) 

R$ 59,85 R$ 1.795,50 ABC

43 30 FÓRCEPS 1 (INDICADO INCISIVOS E CANINOS SUPERIORES) R$ 59,85 R$ 1.795,00 ABC

44 10 FORCEPS 1 INFANTIL R$ 59,85 R$ 598,50 ABC

45 10 FORCEPS 4 INFANTIL R$ 59,85 R$ 598,50 ABC

46 60 ALAVANCA RETA (INDICADO PARA ELEVAR RAÍZES NA 
EXODONTIA) 

R$ 20,16 R$ 1.209,60 COOPERFL
EX

47 30 ALAVANCA APICAL (INDICADO PARA ELEVAR RAÍZES NA 
EXODONTIA) 

R$ 20,16 R$ 604,80 COOPERFL
EX

48 100 PORTA AGULHA R$ 27,72 R$ 2.772,00 COOPERFL
EX

49 20 AFASTADOR CIRURGICO R$ 11,34 R$ 226,80 COOPERFL
EX

50 80 TESOURA REMOÇÃO DE SUTURA R$ 16,38 R$ 1.310,40 COOPERFL
EX

51 20 PINÇA DENTE DE RATO R$ 15,12 R$ 302,40 COOPERFL
EX

52 50 CURETA DE LUCAS - CIRUGICA R$ 8,82 R$ 441,00 COOPERFL
EX 

53 20 PLACA DE VIDRO (MANIPULAR MATERIAL) R$ 8,82 R$ 176,40 PREVEN 
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54 20 ESPATULA DE MANIPULAÇÃO R$ 8,82 R$ 176,40 COOPERFL
EX 

55 10 SONDA MILIMETRADA R$ 10,65 R$ 106,47 COOPERFL
EX 

56 10 PEDRA AFIAR BRANCA (USADO PERIODONTIA) R$ 36,54 R$ 365,40 GOLGRAN 

57 13 AVENTAL PLUMBIFERA R$ 239,40 R$ 3.112,20 FENIX 

58 13 PROTETOR TIREOIDE 0,25MM (RETÉM A RADIAÇÃO EM 
PROCEDIMENTOS RADIOGRÁFICOS.) 

R$ 100,11 R$ 1.301,39 FENIX 

59 30 GRAMPO 212 (INDICADO PARA SEGURAR O LENÇOL DE 
BORRACHA NO DENTE DURANTE O ISOLAMENTO ABSOLUTO) 

R$ 12,60 R$ 378,00 GOLGRAN 

60 30 GRAMPO 200 (INDICADO PARA SEGURAR O LENÇOL DE 
BORRACHA NO DENTE DURANTE O ISOLAMENTO ABSOLUTO) 

R$ 12,60 R$ 378,00 GOLGRAN 

61 30 GRAMPO 26 (INDICADO PARA SEGURAR O LENÇOL DE 
BORRACHA NO DENTE DURANTE O ISOLAMENTO ABSOLUTO) 

R$ 12,60 R$ 378,00 GOLGRAN

62 30 GRAMPO 14 A (INDICADO PARA SEGURAR O LENÇOL DE 
BORRACHA NO DENTE DURANTE O ISOLAMENTO ABSOLUTO) 

R$ 12,60 R$ 378,00 GOLGRAN

63 30 GRAMPO 00 (INDICADO PARA SEGURAR O LENÇOL DE 
BORRACHA NO DENTE DURANTE O ISOLAMENTO ABSOLUTO) 

R$ 12,60 R$ 378,00 GOLGRAN

64 30 GRAMPO 210 (INDICADO PARA SEGURAR O LENÇOL DE 
BORRACHA NO DENTE DURANTE O ISOLAMENTO ABSOLUTO) 

R$ 12,60 R$ 378,00 GOLGRAN

65 30 GRAMPO 205 (INDICADO PARA SEGURAR O LENÇOL DE 
BORRACHA NO DENTE DURANTE O ISOLAMENTO ABSOLUTO) 

R$ 12,60 R$ 378,00 GOLGRAN

66 30 GRAMPO 206 (INDICADO PARA SEGURAR O LENÇOL DE 
BORRACHA NO DENTE DURANTE O ISOLAMENTO ABSOLUTO) 

R$ 12,60 R$ 378,00 GOLGRAN

67 30 GRAMPO 211 (INDICADO PARA SEGURAR O LENÇOL DE 
BORRACHA NO DENTE DURANTE O ISOLAMENTO ABSOLUTO) 

R$ 12,60 R$ 378,00 GOLGRAN

68 100 
ESCOVA DE ROBSON (INDICADA PARA PRÉ-POLIMENTO DE 
RESINA, PODENDO SER UTILIZADA COM PASTA DE POLIMENTO 
E ÓLEO MINERAL.) 

R$ 1,01 R$ 100,80 PREVEN 

69 100 TAÇA DE BORRACHA (TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA 
SUBGENGIVAL SEM AGREDIR A GENGIVA.) 

R$ 1,07 R$ 107,10 PREVEN 

70 10 
BROQUEIRO (É UM PRODUTO QUE AUXILIA NA ORGANIZAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E ESTERILIZAÇÃO DE 
BROCAS ODONTOLOGICAS.) 

R$ 15,75 R$ 157,50 MAQUIRA 

71 100 BROCA 1046  R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA 

72 100 BROCA 3082 R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA 
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73 15 BROCA ENDO Z  R$ 28,35 R$ 425,25 KAVO 

74 60 BROCA 1014 R$ 2,14 R$ 128,52 FAVA 

75 50 BROCA 1014 HASTE LONGA R$ 2,14 R$ 107,10 FAVA

76 100 BROCA 1016 R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

77 100 BROCA 1016 HASTE LONGA R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

78 100 BROCA 1011 R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

79 100 BROCA 1012 R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

80 100 BROCA 1015 R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

81 100 BROCA 2135 R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

82 100 BROCA 1093 R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

83 100 BROCA 1091 R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

84 100 BROCA 1093 R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

85 100 BROCA 1035 R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

86 100 BROCA 1190 R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

87 100 BROCA 1112 F R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

88 100 BROCA 1091 R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

89 100 BROCA 1035 R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

90 100 BROCA 1190 R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

91 100 BROCA 1036 R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

92 100 BROCA 3168 F R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

93 100 BROCA 3195 F  R$ 2,14 R$ 214,20 FAVA

94 02 BROCA TUNGSTÊNIO MAXICUT 251 GX 060 R$ 62,31 R$ 124,61 WILCOS 

95 80 BROCA DIAMANTADA CHAMA 3118  R$ 2,14 R$ 171,36 FAVA

96 80 BROCA DIAMANTADA CHAMA 3118 F R$ 2,14 R$ 171,36 FAVA

97 05 KIT ACABAMENTO RESINA (MICRODONT) R$ 45,36 R$ 226,80 MICRODO
NT 

98 100 BROCA CA 3 R$ 4,28 R$ 428,40 MAILLEFE
R 

99 100 BROCA CA 4 R$ 4,28 R$ 428,40 MAILLEFE
R 
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100 100 BROCA SHOFU R$ 10,08 R$ 1.008,00 ARKANSA
S 

101 100 BROCA 1558 
R$ 8,82 R$ 882,00 KG 

SORENSE
N 

102 50 BROCA CIRÚRGICA ZECRYA 28 MM  R$ 26,46 R$ 1.323,00 MICRODO
NT 

103 40 BROCA CIRÚRGICA 702 R$ 14,49 R$ 579,60 KAVO 

104 15 PONTA MORSE R$ 14,43 R$ 216,41 GOLGRAN 

105 30 CURETA GRACEY 5/6 R$ 8,82 R$ 264,60 COOPERFL
EX 

106 30 CURETA GRACEY 7/8 R$ 8,82 R$ 264,60 COOPERFL
EX 

107 30 CURETA GRACEY 11/12 R$ 8,82 R$ 264,60 COOPERFL
EX

108 30 CURETA GRACEY 13/14 R$ 8,82 R$ 264,60 COOPERFL
EX

109 30 CURETA GRACEY 15/16 R$ 8,82 R$ 264,60 COOPERFL
EX

110 30 CURETA GRACEY 17/18 R$ 8,82 R$ 264,60 COOPERFL
EX

111 12 LIMA INTERPROXIMAL PARA OSSO MODELO SCHLUGER 9/10. R$ 48,45 R$ 581,36 GOLGRAN 

112 12 PINÇA DIETRICH. R$ 81,90 R$ 982,80 COOPERFL
EX 

113 04 KITS MOLDEIRA ADULTO ALUMINIO. R$ 69,30 R$ 277,20 TECNODE
NT 

114 01 
DESINTEGRADOR DE AGULHA (ESTE EQUIPAMENTO FOI 
DESENVOLVIDO PARA A IMPORTANTE FUNÇÃO DE 
DESINTEGRAÇÃO DE AGULHAS). 

R$ 300,40 R$ 300,40 
BIOTRON 

VALOR TOTAL   R$ 215.000,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 215.000,00 (TREZENTOS E SETENTA MIL REAIS). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme 
disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 
registrados em Ata. 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 11 (onze) meses, com início na 
data de sua assinatura e término em 31 de dezembro 2020. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 
em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Das Obrigações: 
5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 O cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
6.1.1 Automático: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 
7.1.1 10%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 
7.1.2 10%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 
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7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados 
no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2019. 
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 
Oficial da Entidade, até o 5º dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 Fica eleito o Foro de Ruy Barbosa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal. 
 
Ruy Barbosa/BA, 04 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  
Prefeito Municipal 

 
 
 

Dr. Ismael Ribeiro dos Santos Neto  
Procurador do Município 

 
 
 

ODONTOMEDICENTER LTDA 
CNPJ: 10.950.411/0001-00 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 01 - ________________________                02 - _______________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2020 
 
Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, o MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, nº 253, Centro, na 
cidade de Ruy Barbosa–BA, inscrito no CNPJ sob nº 13.810.833/0001-60, neste ato 
representado por seu Prefeito, LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 304059714 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 
395.381.415-04, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, assistido juridicamente pelo Procurador do Município, Dr. Ismael 
Ribeiro dos Santos Neto, brasileiro, advogado, inscrita na OAB/BA sob nº 27738, residente e 
domiciliada nesta cidade, RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais 
passam a fazer parte integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa 
FABRICIO SOARES PEREIRA ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.946.037/0001-60, estabelecida 
à Rua Policarpo Nogueira, nº 31, Centro, na cidade de Ruy Barbosa - BA, neste ato 
representada por Fabricio Soares Pereira, (sócio proprietário), portador da Carteira de 
Identidade RG nº 0722737718, inscrito no CPF sob n.º 733.179.855-34, residente e domiciliado 
na cidade de Ruy Barbosa - BA, doravante denominado COMPROMITENTE, cuja proposta 
foi classificada em 1º lugar no processo licitatório Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº 005/2020. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente compromisso tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA, conforme Edital e seus 
anexos, os quais fazem parte integrante deste, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 005/2020: 
LOTE 1 

R$ 160.999,95 (cento e sessenta mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco 
centavos) 
LOTE 3  
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R$ 115.400,00 (cento e quinze mil e quatrocentos reais) 
LOTE 5 

R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme 
disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 
registrados em Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 11 (onze) meses, com início na 
data de sua assinatura e término em 31 de janeiro de 2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 
em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Das Obrigações: 
5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 O cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
6.1.1 Automático: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

782248F894D824B2F8406D7DE0DEFF3C



sexta-feira, 13 de março de 2020  |  Ano V - Edição nº 00487 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 
7.1.1 10%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 
7.1.2 10%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 
7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados 
no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2017, conforme segue: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
 
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 
Oficial da Entidade, até o 5º dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Fica eleito o Foro de Ruy Barbosa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal. 
 
Ruy Barbosa/BA, 03 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  
Prefeito Municipal 

 
 

Dr. Ismael Ribeiro dos Santos Neto  
Procurador do Município 

 
 
 

FABRICIO SOARES PEREIRA ME 
CNPJ: 10.946.037/0001-60 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 01 - ________________________                02 - _______________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020. 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2020. 
 
Aos três dias do mês de fevereiro de 2020, o MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, nº 
253, Centro, na cidade de Ruy Barbosa–BA, inscrito no CNPJ sob nº 13.810.833/0001-
60, neste ato representado por seu Prefeito, LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 304059714 SSP/BA, 
inscrito no CPF/MF sob nº 395.381.415-04, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, assistido juridicamente pelo Procurador 
do Município, Dr. Ismael Ribeiro dos Santos Neto, brasileiro, advogado, inscrita na 
OAB/BA sob nº 27738, residente e domiciliada nesta cidade, RESOLVEM registrar 
os preços do objeto abaixo descrito, os quais passam a fazer parte integrante desta 
Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa BRUCE QUEIROZ VIEIRA ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 09.619.369/0001-51, estabelecida à Rua Professor Noberto 
Alves Vieira, na cidade de Ruy Barbosa - BA, neste ato representada por Bruce 
Queiroz Vieira, (Sócio Proprietário), portador da Carteira de Identidade RG nº 
575771534, inscrito no CPF sob n.º 618.423.705-53, residente e domiciliado na cidade 
de Ruy Barbosa - BA, doravante denominado COMPROMITENTE, cuja proposta foi 
classificada em 1º lugar no processo licitatório Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 005/2020. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente compromisso tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA, 
conforme Edital e seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, independente 
de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem 
parte da Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 005/2020: 
LOTE 2 
ITEM DESCRIÇÃO UND  QTD  VL UN  VL TOTAL 

1 
IMPRESSORA A LASER 
MONOCROMATICA UND 10 R$ 890,00 R$ 8.900,00 

2 
IMPRESSORA BULK MULTIFUNCIONAL 
COLORIDA  

UND 10 
R$ 

1.100,00 
R$ 

11.000,00 
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3 
IMPRESSORA A LASER 
MULTIFUNCIONAL MONOCROMATICA 
- TIPO 1 

UND 10 
R$ 

1.600,00 

R$ 
16.000,00 

4 
IMPRESSORA A LASER 
MULTIFUNCIONAL MONOCROMATICA 
- TIPO 2 

UND 10 
R$ 

1.600,00 

R$ 
16.000,00 

5 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LASER COLORIDO – TIPO 1 UND 05 

R$ 
4.500,00 

R$ 
22.500,00 

 
LOTE 4 
ITEM DESCRIÇÃO UNID  QTD  VL UN  VL TOTAL 

1 
NOBREAK – 1200 KVA – ENTRADA 
E SAIDA BIVOLT UND 20 R$ 640,00 R$ 12.800,00 

2 
NOBREAK – 1500 KVA - ENTRADA 
E SAIDA BIVOLT UND 20 R$ 697,00 R$ 13.940,00 

3 
NOBREAK – 1700 KVA - ENTRADA 
E SAIDA BIVOLT UND 20 R$ 1.057,00 R$ 21.140,00 

4 
NOBREAK – 1800 KVA - ENTRADA 
E SAIDA BIVOLT UND 40 R$ 1.055,60 R$ 42.224,00 

5 
NOBREAK – 2000 KVA – ENTRADA 
E SAIDA BIVOLT UND 5 R$ 1.759,20 R$ 8.796,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, conforme disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 
3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro 
procedimento licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas 
condições do registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, os fornecedores registrados serão convocados pelo Município, para 
alteração, por aditamento, dos preços registrados em Ata. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 11 (onze) meses, com 
início na data de sua assinatura e término em 31 de janeiro de 2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de 
Preços, ou, em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por 
outra forma. 
5.2 Das Obrigações: 
5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou 
em igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 O cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
6.1.1 Automático: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 
licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de 
compra decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela 
decorrentes. 
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 
7.1.1 10%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 
7.1.2 10%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 
7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos 
consignados no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2017, 
conforme segue: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
 
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no 
Diário Oficial da Entidade, até o 5º dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Fica eleito o Foro de Ruy Barbosa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 
03 (três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal. 
 
Ruy Barbosa/BA, 03 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  
Prefeito Municipal 

 
 

Dr. Ismael Ribeiro dos Santos Neto  
Procurador do Município 

 
 

BRUCE QUEIROZ VIEIRA ME 
CNPJ: 09.619.369/0001-51 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 01 - ________________________       02 - _______________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2020. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2020 
 
Aos sete dias do mês de fevereiro de 2019, o MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, nº 253, Centro, na 
cidade de Ruy Barbosa–BA, inscrito no CNPJ sob nº 13.810.833/0001-60, neste ato 
representado por seu Prefeito, LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 304059714 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 
395.381.415-04, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, assistido juridicamente pelo Procurador do Município, Dr. Ismael 
Ribeiro dos Santos Neto, brasileiro, advogado, inscrita na OAB/BA sob nº 27738, residente e 
domiciliada nesta cidade, RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais 
passam a fazer parte integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa TINGA 
MADEIREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 33.827.670/0001-35, estabelecida à Siqueira 
Campos, nº 06, Bairro Centro, na cidade de Ruy Barbosa-BA, neste ato representada por 
Marcos Romilson Batista Alves, (procurador), portador da Carteira de Identidade RG nº 
08293047-38, inscrito no CPF sob n.º 986.257.055-53, residente e domiciliado na cidade de Ruy 
Barbosa-BA, doravante denominado COMPROMITENTE, cuja proposta foi classificada em 
1º lugar no processo licitatório Pregão Presencial para Registro de Preços nº 006/2020. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente compromisso tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICO, FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme Edital e 
seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 006/2020: 
 
LOTE 01 
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LOTE 02 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
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LOTE 03 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
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LOTE 04 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme 
disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 
registrados em Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início na 
data de sua assinatura e término em 01 de fevereiro de 2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 
em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Das Obrigações: 
5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 O cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
6.1.1 Automático: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 
7.1.1 10%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 
7.1.2 10%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 
7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados 
no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2019: 
 
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 
Oficial da Entidade, até o 5º dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 Fica eleito o Foro de Ruy Barbosa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal. 
 
Ruy Barbosa/BA, 03 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  
Prefeito Municipal 

 
 
 

Dr. Ismael Ribeiro dos Santos Neto  
Procurador do Município 

 
 
 

TINGA MADEIREIRA LTDA, 
CNPJ: 33.827.670/0001-35 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 01 - ________________________                02 - _______________________ 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

782248F894D824B2F8406D7DE0DEFF3C


		2020-03-13T13:56:49-0300




